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Dispõe sobre a implantação dos novos valores de subsídio para os membros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 188, do Regimento Interno, 
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.091, de 12 de janeiro de 2015, que fixa o subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal a partir de 1° de janeiro de 2015; 
Considerando a entrada em vigor da Resolução nº 127, de 14 de janeiro de 2015, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, que altera os subsídios aplicados à Magistratura Estadual; 
Considerando o regime de paridade de direitos, garantias, impedimentos, vencimentos e vantagens entre o Desembargador e o Conselheiro, estampado no art. 77, § 3°, da Constituição do Estado do Paraná; e 
Considerando o disposto nos arts. 136 e 152, § 2°, ambos da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, bem como o disposto na Lei Estadual n° 14.598, de 27 de dezembro de 2004, 
RESOLVE 
Art. 1° Fixar os valores dos subsídios dos membros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a partir de 1° de janeiro de 2015, conforme Anexo desta Resolução. 
Art. 2° Fica revogado, parcialmente, o art. 1º e Anexo I da Resolução nº 35/2013, no tocante ao regime remuneratório do exercício de 2015.
Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 


Curitiba, 30 de julho de 2015.


IVAN LELIS BONILHA
Presidente


ANEXO - RESOLUÇÃO Nº 52/2015

Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Fixação do subsídio dos membros, a partir de 1ºde janeiro de 2015:

	MEMBRO
	VALOR (R$)

	Conselheiro
	30.471,10

	Procurador-Geral do MPjTC
	30.471,10

	Procurador do MPjTC
	28.947,54

	Auditor
	28.947,54
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